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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.º 112/2008
de 6 de Fevereiro

A Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de Dezembro, veio regular a 
composição e competências do Conselho das Comunidades 
Portuguesas, revogando a Lei n.º 48/96, de 4 de Setembro, 
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 21/2002, de 21 
de Agosto.

Importa vir agora, em execução deste diploma, fixar 
a data para a realização das eleições e regulamentar o 
correspondente processo eleitoral.

Assim:
Ao abrigo da alínea c) do artigo 199.º da Constituição 

da República e da Lei n.º 66 -A /2007, de 11 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Co-

munidades Portuguesas, o seguinte:

CAPÍTULO I

Da data das eleições

Artigo 1.º
A presente portaria marca as eleições do Conselho das 

Comunidades Portuguesas para o dia 20 de Abril de 2008 
e regulamenta o respectivo processo eleitoral.

Artigo 2.º
Se, por razões justificáveis relacionadas com o país 

de acolhimento, as eleições não se puderem realizar no 
dia 20 de Abril de 2008, poderão ser adiadas, pelo prazo 
máximo de uma semana, de acordo com a decisão a to-
mar pelo respectivo embaixador de Portugal, que deverá 
divulgar em simultâneo todos os resultados de cada um 
dos círculos eleitorais atingidos.

CAPÍTULO II

Dos círculos e cadernos eleitorais

Artigo 3.º
A composição dos círculos eleitorais e a distribuição dos 

mandatos para este acto eleitoral é a que consta do mapa 
anexo à presente portaria.

Artigo 4.º
1 — Os cadernos eleitorais são organizados pelos postos 

consulares, deles constando os eleitores em condições de 
exercer o direito de voto.

2 — No caso de haver vários cadernos, a numeração 
das folhas de caderno para caderno deve ser sequencial 
e contínua.

Artigo 5.º
Os cadernos eleitorais estarão obrigatoriamente concluí-

dos até 19 de Fevereiro de 2008.

Artigo 6.º
1 — Os cadernos eleitorais estão à disposição dos elei-

tores, para efeitos de consulta e reclamação, entre 20 de 
Fevereiro e 1 de Março.

2 — Sem prejuízo do efeito útil das decisões que de-
corram das reclamações a que se refere o artigo anterior, 
apresentadas nos termos do n.º 5 do artigo 6.º da Lei 
n.º 66 -A/2007, de 11 de Dezembro, os cadernos eleitorais 
são inalteráveis depois de 1 de Março.

3 — Após a data prevista no número anterior são tranca-
dos os espaços reservados inscritos que não se encontrem 
preenchidos e as folhas dos cadernos rubricadas pelo titular 
do posto ou da secção consular, ou por quem o substitua.

Artigo 7.º
A fim de garantir a reserva da vida privada, a consulta 

dos cadernos eleitorais deve ser realizada através do pessoal 
consular, a solicitação dos eleitores ou de quem demonstre 
ter razões para presumir a sua inscrição indevida.

Artigo 8.º
1 — Consideram -se eleitores, para efeitos do disposto 

no artigo 5.º da Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de Dezembro, os 
inscritos nos postos consulares portugueses que completem 
18 anos até 1 de Março de 2008.

2 — Cada eleitor só pode constar dos cadernos eleitorais 
de um único posto consular.

3 — Não serão incluídas nos cadernos eleitorais as ins-
crições dos nacionais:

a) Que tenham morrido;
b) Que tenham regressado a Portugal;
c) Que tenham cessado definitivamente de residir na 

respectiva área consular e o posto ou secção consular tenha 
conhecimento do facto;

d) Que tenham cessado definitivamente de residir na 
respectiva área consular, havendo fundamento, com base 
em documentação, para que o posto ou secção consular o 
possa presumir.

4 — A não inclusão nos cadernos com fundamento no 
número anterior admite prova em contrário a apresentar até 
ao fim do prazo para consulta e reclamação dos cadernos, 
que termina em 1 de Março de 2008.

5 — Em situações de natureza excepcional, e por pro-
posta do embaixador de Portugal no círculo eleitoral res-
pectivo, pode o Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, sem prejuízo dos critérios de rigor e de fia-
bilidade, autorizar a organização dos cadernos em moldes 
diversos dos previstos no número anterior.

CAPÍTULO III

Das listas de candidatura

Artigo 9.º
1 — As listas de candidatura previstas no artigo 11.º da 

Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de Dezembro, serão apresentadas 
por comunicação escrita dirigida ao embaixador de Portu-
gal no círculo eleitoral respectivo e serão apresentadas num 
posto ou secção consular do círculo eleitoral respectivo, 
nos termos daquela disposição e do artigo 7.º, entre 11 e 
21 de Março de 2008.

2 — A ausência de lista de candidatura será comunicada 
pelo embaixador de Portugal no círculo eleitoral respectivo 
ao Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas 
para efeitos do artigo 12.º da Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de 
Dezembro.
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3 — Sem prejuízo da substituição de candidatos prevista 
nos n.os 9 e 10 do artigo 11.º da Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de 
Dezembro, são afixadas à porta e no interior dos postos ou 
secções consulares e das sedes das organizações não go-
vernamentais onde o acto eleitoral venha também a ocorrer 
as listas admitidas à eleição no respectivo círculo.

4 — A afixação das listas prevista no número anterior 
far -se -á na sua forma completa, incluindo os nomes e 
referências de todos os candidatos, efectivos e suplentes.

5 — Apenas há lugar à substituição dos candidatos in-
tegrantes das listas, até 15 dias antes da data das eleições, 
nos seguintes casos:

a) Morte ou doença que determine a impossibilidade 
física ou psíquica;

b) Desistência do candidato;
c) Substituição facultativa mas passando o substituto a 

figurar na lista a seguir ao último dos suplentes.

Artigo 10.º

1 — O embaixador de Portugal no círculo eleitoral res-
pectivo, ou quem o substituta, procederá à realização do 
sorteio das listas definitivamente admitidas com o propósito 
de lhes atribuir a ordem que constará dos boletins de voto.

2 — O sorteio previsto no número anterior realizar -se -á 
entre 22 e 26 de Março de 2008, na presença dos candidatos 
ou representantes das listas que para tanto compareçam.

3 — Será lavrada acta do sorteio.
4 — Independentemente de os proponentes poderem 

dar qualquer outra designação às listas, a cada uma delas 
corresponderá uma letra do alfabeto português, sequen-
cialmente atribuída pela ordem do sorteio previsto nos 
números anteriores.

Artigo 11.º

Os representantes das listas, quer para as comissões 
eleitorais, quer para as mesas de voto, quer para quaisquer 
fins relacionados com o processo eleitoral, só podem ser 
designados de entre cidadãos eleitores.

CAPÍTULO IV

Dos boletins de voto

Artigo 12.º

1 — Feito o sorteio das listas, ao embaixador de Portugal 
no círculo eleitoral respectivo, ou a quem o substitua, cabe 
enviar a cada posto consular onde funcionam as comissões 
eleitorais previstas no artigo 13.º da Lei n.º 66 -A/2007, 
de 11 de Dezembro, a relação completa de todas as listas 
definitivamente admitidas, bem como um exemplar da 
matriz do boletim de voto nesse mesmo círculo.

2 — Os boletins de voto têm a forma rectangular, são 
impressos ou fotocopiados em papel branco igual, liso e 
opaco e devem ter as dimensões apropriadas para que neles 
caiba a indicação de todas as listas submetidas à votação 
naquele círculo eleitoral.

3 — Os boletins de voto devem conter uma autenticação 
que indique a eleição e o círculo eleitoral de que se trata, 
bem como os seguintes elementos relativos a cada lista 
que neles figure:

a) Letra que lhe coube no sorteio a que se refere o 
artigo 10.º;

b) Outra designação que eventualmente lhe tenha sido 
atribuída nos termos do n.º 4 do artigo 10.º;

c) Nomes dos candidatos efectivos.

4 — Os elementos referidos no número anterior serão 
dispostos pelos boletins de voto, sequencialmente, pela 
ordem que resulte do sorteio previsto no artigo 10.º, com 
o arranjo gráfico que se mostre mais adequado ao número 
de listas concorrentes e ao número de elementos integrantes 
de cada uma, mas de forma que as informações contidas 
sejam legíveis.

5 — A cada lista corresponde, na primeira linha, o de-
senho de um quadrado em branco destinado a nele ser 
assinalada a escolha do eleitor.

Artigo 13.º

A multiplicação dos boletins de voto e a sua remessa ou 
entrega em sobrescrito lacrado ou fechado aos respectivos 
presidentes das mesas é da responsabilidade do titular 
do posto ou secção consular respectivo, ou de quem o 
substitua.

Artigo 14.º

A difusão ou distribuição dos boletins de voto só pode 
ter início a partir de 14 de Abril de 2008.

CAPÍTULO V

Da campanha eleitoral

Artigo 15.º

1 — O período de campanha eleitoral inicia -se em 
4 de Abril de 2008 e finda às 24 horas de 18 de Abril de 
2008.

2 — A promoção e a realização da campanha eleitoral 
cabem aos candidatos e proponentes de listas, sem pre-
juízo da participação activa de quaisquer elementos da 
comunidade portuguesa residentes no círculo em que se 
realiza a eleição.

3 — A campanha eleitoral respeitará a legislação apli-
cável no país de acolhimento.

4 — Os candidatos e proponentes das listas têm direito, 
por parte das autoridades portuguesas, a igual tratamento, 
devendo estas manter rigorosa neutralidade perante as 
diversas candidaturas e não podendo intervir directa ou in-
directamente na campanha eleitoral nem praticar quaisquer 
actos que, de algum modo, possam favorecer ou prejudicar 
um candidato em detrimento ou vantagem de outros.

CAPÍTULO VI

Das comissões eleitorais

Artigo 16.º

1 — Os presidentes das comissões eleitorais previstas no 
artigo 13.º da Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de Dezembro, que 
funcionam nos postos consulares, são responsáveis pela 
organização do processo eleitoral, sendo tais comissões 
compostas por um representante de cada lista concorrente 
e por um representante de cada posto ou secção consular 
a indicar pelos respectivos titulares.

2 — Até 26 de Março de 2008, para efeitos da constitui-
ção da comissão eleitoral prevista nos números anteriores, 
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os titulares dos postos ou secções consulares designam os 
representantes de cada um destes e os primeiros proponen-
tes de cada uma das listas designam os seus representan-
tes, dando conhecimento informando dessa designação ao 
respectivo titular.

3 — As comissões eleitorais estarão constituídas até 
28 de Março de 2008.

CAPÍTULO VII

Dos locais e mesas de voto

Artigo 17.º
As organizações não governamentais que pretendam 

apresentar candidatura à realização do acto eleitoral na 
sua sede devem fazê -lo, até 28 de Março de 2008, perante 
o titular do posto ou secção consular que a submeterá à 
comissão eleitoral para que esta possa deliberar sobre a 
sua admissibilidade.

Artigo 18.º
1 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 11.º 

da Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de Dezembro, e para os efeitos 
do disposto no número anterior, considera -se que reúne 
as condições adequadas para apresentar candidatura à re-
alização do acto eleitoral na sua sede a organização não 
governamental que:

a) Possa como tal ser qualificada, de acordo com a 
legislação local aplicável;

b) Se encontre localizada em zona considerada de fácil 
acesso para um mínimo de 1000 eleitores, número que poderá 
ser inferior se a comissão eleitoral decidir atender a fundamen-
tos que lhe sejam apresentados para o efeito, designadamente 
ponderando factores como a segurança, a distância geográfica 
e a dificuldade de acesso ou transporte;

c) Seja por unanimidade, no seio da comissão eleitoral, 
considerada idónea para o efeito;

d) Se encontre em área onde o posto consular compe-
tente disponha de meios técnicos, nomeadamente informá-
ticos, para elaborar extractos de cadernos eleitorais;

e) Declare que a realização do acto eleitoral na sua sede 
não envolve encargos para o Estado Português.

2 — Em situações de natureza excepcional e mediante 
proposta fundamentada do respectivo embaixador de Por-
tugal e obtida a concordância da maioria de dois terços 
das listas candidatas naquele círculo, pode o Secretário de 
Estado das Comunidades Portuguesas, sem prejuízo dos 
critérios de rigor e de fiabilidade, autorizar a realização 
do acto eleitoral com dispensa de requisitos previstos no 
número anterior.

3 — O presidente da comissão eleitoral notificará as 
organizações não governamentais que tiverem apresentado 
candidatura nos termos dos números anteriores, da decisão 
fundamentada de aceitação ou recusa da mesma até 3 de 
Abril de 2008.

Artigo 19.º
Em caso de manifesta impossibilidade de as instala-

ções consulares abrirem ao público no dia das eleições, 
o presidente da comissão eleitoral delibera sobre o local 
onde estas terão lugar, respeitando os critérios de rigor e 
fiabilidade.

Artigo 20.º

1 — A cada posto ou secção consular, ou a cada sede 
de uma organização não governamental em que se realize 
o acto eleitoral, corresponde uma mesa de voto.

2 — Quando a mesa de voto funcionar na sede de uma 
organização não governamental, o presidente da comis-
são eleitoral entregará a esta os extractos dos cadernos 
eleitorais em que constem os eleitores que exerçam o seu 
direito de voto nessa organização não governamental, 
informando -a sobre os requisitos indispensáveis à reali-
zação do acto eleitoral.

3 — A partir de 13 de Abril de 2008, o titular do posto 
ou secção consular e os representantes das listas divul-
garão junto da comunidade portuguesa os locais em que 
funcionarão as mesas de voto.

4 — Nos casos em que se justifique as mesas de voto 
poderão, por iniciativa do titular do posto os secção con-
sular, ser desdobradas em secções de voto.

5 — As mesas e as secções de voto são integradas por 
um presidente, que representará o posto ou secção consular 
respectivo e por um representante de cada lista concor-
rente.

6 — Para efeitos do número anterior, as listas concorren-
tes indicarão ao presidente da comissão eleitoral, até 17 de 
Abril de 2008, os seus representantes nas mesas de voto.

Artigo 21.º

Sem prejuízo de outra decisão do Secretário de Estado 
das Comunidades Portuguesas, baseada em parecer fun-
damentado do posto ou secção consular de que dependam, 
podem os consulados honorários constituir locais de voto.

CAPÍTULO VIII

Do acto eleitoral

Artigo 22.º

O acto eleitoral só se poderá realizar com a participa-
ção do presidente da mesa ou quem o substitua, indicado 
pelo titular do posto ou secção consular da respectiva área 
consular, em caso de manifesta impossibilidade de aquele 
estar presente.

Artigo 23.º

1 — No dia das eleições, à entrada de cada sala em que 
funcionem mesas ou secções de voto, estarão afixadas as 
listas na sua forma completa, incluindo os nomes e refe-
rências de todos os candidatos efectivos e suplentes.

2 — As mesas e as secções de voto reúnem -se no dia 
marcado para a data das eleições às 8 horas da manhã do 
país em que decorrerá o acto eleitoral, sendo afixado à porta 
do edifício onde aquelas funcionem um edital assinado pelo 
presidente indicando a respectiva composição.

3 — As mesas e as secções de voto consideram -se em 
funcionamento até se concluírem todas as operações de 
votação e apuramento, realizadas pelas comissões elei-
torais, conforme o previsto no n.º 1 do artigo 15.º da Lei 
n.º 66 -A/2007, de 11 de Dezembro.

Artigo 24.º

1 — A admissão de eleitores nas mesas ou secções de 
voto só é permitida até às 19 horas locais, tempo a partir 
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do qual só poderão votar os eleitores que se encontrem 
presentes no interior das instalações.

2 — No dia das eleições, uma vez constituída a mesa 
ou secções de voto, o seu presidente declara iniciadas as 
operações eleitorais e, juntamente com os representantes 
das listas que também a compõem, procede à revista da 
câmara de voto e dos documentos de trabalho da mesa, 
exibindo a urna perante os presentes, para que todos ates-
tem que se encontra vazia.

3 — Não havendo nenhuma irregularidade, votam ime-
diatamente os membros da mesa e os representantes das 
listas que se encontrem inscritos nos cadernos eleitorais 
dessa assembleia ou secção de voto ou que exibam certidão 
de eleitor emitida pelo posto ou secção consular em que 
estão inscritos e de cujos cadernos eleitorais constem.

Artigo 25.º

1 — O direito de voto dos cidadãos eleitores é exercido 
directa e pessoalmente, não sendo admitida qualquer forma 
de representação ou delegação do seu exercício.

2 — A cada eleitor só é permitido votar uma vez e ape-
nas nas assembleias, mesas e secções de voto previstas 
no artigo anterior e de cujos cadernos eleitorais constem.

3 — Cada eleitor dispõe de um voto singular de lista.
4 — Para efeitos do n.º 1, as entidades intervenientes 

no processo eleitoral diligenciarão no sentido de preservar 
o segredo de voto, não podendo nenhum eleitor durante o 
funcionamento da assembleia de voto ou secção de voto 
revelar ou ser obrigado a revelar o sentido da sua escolha 
eleitoral.

Artigo 26.º

1 — Cada eleitor, apresentando -se perante a mesa, in-
dica o seu número de inscrição consular e o seu nome, 
entregando ao seu presidente o seu bilhete de identidade, 
se o tiver, passaporte, ou outro documento em que figure 
a sua fotografia actualizada.

2 — Na falta de documento a que se refere o número 
anterior, a identificação do eleitor faz -se através de dois 
cidadãos eleitores que atestem, sob compromisso de honra, 
a sua identidade, ou ainda por reconhecimento unânime 
dos membros da mesa.

3 — Se o eleitor não indicar o seu número de inscrição 
consular, aguardará oportunidade em que não haja outros 
eleitores na fila, para efeitos de pesquisa das suas referên-
cias nos cadernos eleitorais.

4 — Reconhecido o eleitor, o presidente da mesa pro-
nuncia em voz alta o número de inscrição consular e o 
seu nome e, depois de verificada a inscrição, entrega -lhe 
o boletim de voto.

5 — Em seguida o eleitor deve dirigir -se ao local de 
voto situado na assembleia ou secção de voto em zona 
onde a privacidade é assegurada, e nesta, sozinho, marca 
uma cruz no quadrado correspondente à lista em que vota 
e dobra o boletim de voto em quatro ou em oito, consoante 
a dimensão.

6 — Enquanto o eleitor vota, o presidente da mesa copia 
os elementos pertinentes do documento que identifica o 
eleitor para o espaço correspondente da folha dos cadernos 
eleitorais e, no caso do n.º 2, também as rubricas dos dois 
eleitores que procederam ao reconhecimento.

7 — Voltando para junto da mesa, o eleitor faz a entrega 
do boletim de voto ao presidente da mesa, que logo o in-
troduz na urna, enquanto os escrutinadores descarregam 

o voto, rubricando a folha do caderno eleitoral na coluna 
a isso destinada e na linha onde deve constar o nome do 
eleitor, o qual, se puder, igualmente rubricará no lugar 
próprio, devendo constar da acta todos os casos de im-
possibilidade.

8 — Se, por inadvertência, o eleitor deteriorar o boletim, 
deverá pedir outro ao presidente da mesa, devolvendo -lhe 
o primeiro.

9 — Na situação prevista no número anterior, o presi-
dente escreve no boletim devolvido a nota «inutilizado» 
e rubrica -o para o anexar à acta da mesa.

Artigo 27.º

Considera -se voto nulo o do boletim de voto:

a) No qual tenha sido assinalado mais de um quadrado 
ou quando haja dúvidas sobre qual o quadrado assinalado;

b) No qual tenha sido assinalado o quadrado correspon-
dente a uma lista que tenha desistido das eleições ou não 
tenha sido admitida;

c) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenho ou 
rasura ou quando tenha sido escrita qualquer palavra.

Artigo 28.º

Não se considera nulo o voto em boletim no qual a cruz, 
embora não perfeitamente desenhada ou excedendo os 
limites do quadrado, assinale inequivocamente a vontade 
do eleitor.

CAPÍTULO IX

Das reclamações

Artigo 29.º

1 — Qualquer eleitor inscrito na assembleia de voto ou 
qualquer dos representantes das listas pode suscitar dúvidas 
e apresentar por escrito reclamação, protesto ou contrapro-
testo relativos às operações eleitorais na mesma assembleia 
e instruí -los com os documentos convenientes.

2 — A mesa recebe todas as reclamações, os protestos 
e os contraprotestos, devendo rubricá -los e anexá -los às 
actas.

3 — A mesa delibera a qualquer tempo sobre as recla-
mações, protestos e contraprotestos de molde a que isso 
não afecte o curso normal da votação.

4 — Todas as deliberações da mesa são tomadas por 
maioria simples dos membros presentes, devendo ser fun-
damentadas.

5 — O presidente tem voto de desempate.

CAPÍTULO X

Da contagem

Artigo 30.º

1 — Encerrada a votação, o presidente da mesa, pela 
ordem a seguir indicada:

a) Procede à contagem dos boletins não utilizados e dos 
inutilizados pelos eleitores, encerrando -os num sobrescrito, 
que fecha e lacra;

b) Manda contar os votantes pelas descargas efectuadas 
nos cadernos eleitorais;
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c) Manda abrir e voltar a urna de modo que dela caiam 
todos os boletins de voto nela inseridos, conta -os e volta 
a introduzi -los na mesma;

d) Manda proceder à contagem dos votos nos termos 
do artigo 102.º da Lei Eleitoral para a Assembleia da Re-
pública, com as devidas adaptações;

e) Após a contagem dos votos, comunica o apuramento 
provisório à comissão eleitoral da respectiva área e ao 
embaixador de Portugal na sede do círculo eleitoral na 
sua qualidade de presidente da assembleia de apuramento 
geral prevista no n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 66 -A/ 2007, 
de 11 de Dezembro;

f) Determina a elaboração da acta das operações elei-
torais nos termos do artigo 105.º da Lei Eleitoral para a 
Assembleia da República, encerrando -se os trabalhos;

g) Envia à comissão eleitoral respectiva a acta prevista 
na alínea anterior, devendo esta ser assinada por todos os 
membros da mesa;

h) No final dos trabalhos das assembleias ou secções 
de voto, envia os documentos respeitantes à eleição ao 
embaixador de Portugal na sede do círculo eleitoral, na 
sua qualidade de presidente da assembleia de apuramento 
geral.

2 — Para efeitos das alíneas b) e c) do número ante-
rior, em caso de divergência entre o número de votan-
tes, prevalecerá o dos boletins de voto entrados na urna.

CAPÍTULO XI

Do apuramento geral

Artigo 31.º

1 — As assembleias de apuramento geral mencionadas 
no artigo anterior, às quais cabe o apuramento dos resulta-
dos da eleição em cada círculo eleitoral e a proclamação 
dos candidatos eleitos, funcionam na embaixada de Por-
tugal na sede do círculo eleitoral presididas pelo embai-
xador de Portugal, terão a composição prevista no n.º 2 
do artigo 15.º da Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de Dezembro, 
e serão constituídas até ao dia 14 de Abril de 2008.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o 
apuramento geral é regulado, com as devidas adaptações, 
pelo disposto nos artigos 109.º e seguintes da Lei Eleitoral 
para a Assembleia da República.

3 — Os trabalhos da assembleia de apuramento geral 
têm início às 9 horas do dia 22 de Abril de 2008 e terminam 
com a proclamação dos resultados que tem lugar até 26 
de Abril de 2008.

4 — Os presidentes das assembleias de apuramento 
geral enviam ao Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, por mala diplomática especial no dia seguinte 
àquele em que se concluir, o apuramento geral, onde tam-
bém deverão constar as reclamações, protestos ou contra-
protestos enviados pelas assembleias de voto.

5 — O Secretário de Estado das Comunidades Portugue-
sas decide definitivamente sobre as reclamações, protestos 
e contraprotestos mencionados no número anterior.

6 — O Secretário de Estado das Comunidades Portu-
guesas só declarará a nulidade da eleição numa assembleia 
de voto ou em todo o círculo quando se verifique terem 
existido ilegalidades que possam influir no resultado geral 
da eleição do círculo.

CAPÍTULO XII

Disposições revogatórias e entrada em vigor

Artigo 32.º

São revogadas as Portarias n.os 103/2003, de 27 de Ja-
neiro, e 147 -A/2003, de 12 de Fevereiro.

Artigo 33.º

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Comunidades Portugue-
sas, António Fernandes da Silva Braga, em 18 de Janeiro 
de 2008.

ANEXO

Mapa da distribuição dos mandatos 

País/região

Número elegível de 
membros para 
o Conselho das 
Comunidades 
Portuguesas.

Sede do círculo eleitoral 

Europa 26  

Alemanha:
Berlim/Hamburgo . . . . . . . . 1 Hamburgo.
Estugarda/Dusseldorf/

Frankfurt .
3 Dusseldorf.

Andorra . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Andorra -La -Vella. 
Bélgica   . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Bruxelas. 
Holanda . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Haia. 
Suécia/Dinamarca/Finlân-

dia/Noruega/Estónia/Le-
tónia/Lituânia/Polónia.

1 Estocolmo. 

Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Madrid. 
França:

Bordéus/Toulouse . . . . . . . . 1 Bordéus.
Lyon/Clermont -Ferrand 1 Lyon.
Marselha/Ajaccio . . . . . . . . 1 Marselha.
Estrasburgo  . . . . . . . . . . . . 1 Estrasburgo.
Paris/Lille/Nantes . . . . . . . . 4 Paris. 

Suíça/Itália/Grécia/Áustria. 4 Berna. 
Reino Unido/Irlanda . . . . . . . . 4 Londres. 
Luxemburgo   . . . . . . . . . . . . . 1 Luxemburgo. 

América 24  

Argentina . . . . . . . . . . . . . . . .  1 Buenos Aires. 
Uruguai/Colômbia/México/

Peru/Chile.
1 Montevideu. 

Brasil:
Brasília/Belém . . . . . . . . . . 1 Belém.
Recife/São Salvador da Baía/

Fortaleza.
1 Salvador.

Curitiba/Porto Alegre/São 
Paulo.

3 São Paulo.

Rio de Janeiro/Belo Hori-
zonte.

3 Rio de Janeiro.

Canadá:
Montreal/ Otawa/ Toronto. 3 Toronto.
Vancouver . . . . . . . . . . . . . 1 Vancouver.

EUA:
New Bedford/Bóston/Provi-

dence.
2 New Bedford.
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País/região

Número elegível de 
membros para 
o Conselho das 
Comunidades 
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Sede do círculo eleitoral 

Newark/Nova Iorque/Wa-
shington/ Orlando.

2 Newark.

São Francisco   . . . . . . . . . .  1 São Francisco.

Venezuela:
Caracas   . . . . . . . . . . . . . . . 4 } Caracas.
Valência . . . . . . . . . . . . . . . 1

África 8  

África do Sul/Namíbia . . . . . . . 4 Pretória. 
Angola/República Popular do 

Congo.
2 Luanda. 

Cabo Verde/Guiné Bissau/São 
Tomé e Príncipe/Senegal.

1 Praia. 

Moçambique/Quénia/Zimba-
bué.

1 Maputo. 

Ásia e Oceânia 5  

Austrália/Timor/Filipinas 1 Camberra. 
China/Japão/Tailândia . . . . . . . . 3 Pequim. 
Índia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Nova Deli. 

 Aviso n.º 35/2008
Por ordem superior se torna público ter o Reino da 

Bélgica efectuado, junto do Secretário -Geral das Nações 
Unidas, em 24 de Outubro de 2005, uma objecção à decla-
ração formulada pela República Árabe Síria no momento 
da adesão à Convenção Internacional para a Eliminação do 
Financiamento do Terrorismo, adoptada em Nova Iorque 
em 9 de Dezembro de 1999.

Notificação

«The Government of Belgium has examined the re-
servation formulated by the Syrian Arab Republic upon 
accession to the International Convention for the Sup-
pression of the Financing of Terrorism, in particular the 
part of the reservations and declarations relating to the 
provisions of article 2, paragraph 1, b), of the Conven-
tion, in which the Syrian Arab Republic declares that it 
considers ‘that acts of resistance to foreign occupation 
are not included under acts of terrorism’. The Govern-
ment of Belgium considers that this reservation seeks to 
limit the scope of the Convention on a unilateral basis, 
which is contrary to the object and purpose thereof, 
namely, the suppression of the financing of acts of ter-
rorism, wherever and by whomever committed.

Moreover, this reservation contravenes article 6 of the 
Convention, according to which ‘Each State Party shall 
adopt such measures as may be necessary, including, 
where appropriate, domestic legislation, to ensure that 
criminal acts within the scope of this Convention are 
under no circumstances justifiable by considerations 
of a political, philosophical, ideological, racial, ethnic, 
religious or other similar nature’.

The Government of Belgium recalls that, under ar-
ticle 19, c) of the Vienna Convention on the Law of Trea-
ties, no reservation may be formulated that is incompa-
tible with the object and purpose of the Convention.

The Government of Belgium therefore objects to the 
above -mentioned reservation made by the Syrian Arab 
Republic to the International Convention for the Sup-

pression of the Financing of Terrorism. This objection 
shall not preclude the entry into force of the Convention 
between Belgium and the Syrian Arab Republic.»

Tradução

O Governo do Reino da Bélgica examinou a reserva 
formulada pela República Árabe Síria no momento da 
adesão à Convenção Internacional para a Eliminação do 
Financiamento do Terrorismo, em particular, a parte das 
reservas e declarações que diz respeito aos disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º da Convenção, na qual a 
República Árabe Síria declara considerar «que os actos 
de resistência contra uma ocupação estrangeira não se 
assimilam a actos terroristas». O Governo da Bélgica 
considera que a referida reserva procura limitar o âmbito 
de aplicação da Convenção numa base unilateral, o que 
é contrário ao seu objecto e ao seu fim, nomeadamente 
a eliminação do financiamento de actos terroristas, in-
dependentemente do local onde são praticados ou de 
quem os pratica.

A reserva é, além disso, contrária aos termos do 
artigo 6.º da Convenção, segundo o qual «Cada Es-
tado Contratante adoptará as medidas necessárias, in-
cluindo, se apropriado, legislação interna, com vista a 
garantir que os actos criminosos previstos na presente 
Convenção não possam, em nenhuma circunstância, 
ser justificados por considerações de ordem política, 
filosófica, ideológica, racial, étnica, religiosa ou de 
natureza similar».

O Governo da Bélgica relembra que, em conformi-
dade com a alínea c) do artigo 19.º da Convenção de 
Viena sobre o Direito dos Tratados, nenhuma reserva 
incompatível com o objecto e o fim da Convenção pode 
ser formulada.

O Governo da Bélgica apresenta, portanto, a sua objec-
ção à reserva acima mencionada, formulada pela República 
Árabe Síria à Convenção Internacional para a Eliminação 
do Financiamento do Terrorismo. A presente objecção 
não prejudica a entrada em vigor da Convenção entre a 
Bélgica e a Síria.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 51/2002, publicada no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 177, de 2 de Agosto de 2002, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 31/2002, publicado no Diá-
rio da República, 1.ª série -A, n.º 177, de 2 de Agosto de 
2002, tendo depositado o seu instrumento de ratificação 
em 18 de Outubro de 2002, conforme o Aviso publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 193, de 7 de Ou-
tubro de 2005.

Direcção -Geral de Política Externa, 25 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Manuel Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 36/2008
Por ordem superior se torna público ter a República da 

Estónia efectuado, junto do Secretário -Geral das Nações 
Unidas, em 23 de Setembro de 2005, uma objecção à decla-
ração formulada pela República Árabe Síria no momento 
da adesão à Convenção Internacional para a Eliminação do 
Financiamento do Terrorismo, adoptada em Nova Iorque 
em 9 de Dezembro de 1999.




